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I - REALTÓRIO 

1. HISTÓRICO: AYALA EUSEBIO MARTINEZ, filho de ZULEMA 

MARINEZ, nascido em Ponta Porã, a 20 de setembro de 1959, domici-

liado e residente à Rua General Osório, nº 188 , apto. 1110 , nesta 

Capital, tendo realizado estudos no exterior, solicita pronunciamen-

to dos e Conselho quanto ao nível em que poderá ser reconhecida a 

equivalência dos mesmos aos cumpridos no sistema brasileiro. 

É o seguinte o histórico escolar do requerente 

1 - curso primário, com 5 séries, na Escola Nossa Senhora do Perpé-

tuo socorro, em Pedro Juan Caballero, Paraguai, tendo estudado: Re-

ligião, Linguagem Oral, Linguagem Escrita, Aritmétican e Geometia, 

Ciências Naturais, Educação Social, Educação Científica, Educa-

ção Sanitária, Educação Física , arte elementar, música, agricul-

tura, Educação para o lar. 

A documentarão escolar apresentada atende as 

exigências da Resolução CEE nº 19/65, tendo sido devidamente visada. 

2. FUDAMENTAÇÃO: A petição encontra amparo no artigo 100 da Lei 

nº 4024/61 e na jurisprudência deste Conselho. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do que foi exposto, somos de Parecer 

que os estudos realizados por Ayala - Esébio Martinez, no Para-

guai, podem ser considerados equivalentes aos cumpridos no Brasil 

ao nível de conclusão da 4ª série do 1º grau e que se poderá, por-

tanto , autorizar-lhe a matrícula na 5ª série do 1º grau , como re-

quer. 

São Paulo, 04 de setembro de 1974 

a) Conselheiro Henrique Gamba 

Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINODO PRIMEIRO GRAU, no uso de 

sua competência, deferida pela deliberação de 09 de outubro de 1973, 

adota como seu Parecer, por deliberação aprovada na sessão hoje rea-

lizada, a conclusão do Voto do Nobre Conselheiro. 

Presentes os Nobres Conselheiros: JOSÉ CONCEIÇÃO 

PAIXÃO, HENRIQUE GAMBA, MARIA DA IAMCULDA L.MONTEIRO, RACHEL 

GEVERTZ, MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR, ELOYSIO RODRIGUES DA 

SILVA. 

Sala das Sessões, em 4 de setembro de 1974 

a) Conselheira MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 


